ANEXO IX

TABELA DE ALIQUOTAS E DE VALORES PARA COBRANGA DO

IMPOSTO SOBRE SERVIGOS DE QUALQUER NATUREZA

EXERCICIO 2026

Item Codigo de
Subitem Tributagao
§5°, art. 55, | §6°, art. 55 e §1°, art.
LCn. 71, LC n. 677/2007
677/2007 Descrigado dos Servigos
1 SERVIGCOS DE INFORMATICA E CC
01.01 Anilise e desenvolvimento de si
01.01.01 Anélise de sistemas. [ 3,00%
01.01.02 Desenvolvimento de sistemas. I 3,00%
01.02 Programagao.
01.02.01 Programagao. I 3,00%
ou de dados, textos, imagens, videos, paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de informagao, entre outros formatos, e
01.03 congéneres.
01.03.01 de dados, textos, imagens, videos, paginas eletrénicas, aplicativos e sistemas de informag&o, entre outros formatos, e congéneres 3,00%
Armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, paginas oni e sistemas de i &0, entre outros formatos,
01.03.02 e congéneres 3,00%
o de prog de i ive de jogos énicos, i da i construtiva da maquina em que o programa sera executado,
01.04 tablets, e é
01.04.01 de p de . [ 3,00%
01.04.02 Elaboragao de jogos eletrdnicos. I 3,00%
01.05 Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computagao.
01.05.01 Li de uso de programas de col & [ 3,00%
01.05.02 Cesséo de direito de uso de de & I 3,00%
01.06 iae ia em il ati
01.06.01 oria e consultoria em i 4 I 3,00%
01.07 Suporte técnico em i atica, i ive i a i 40 e o de prog| de 30 e bancos de dados.
01.07.01 Suporte técnico em informatica. I 3,00%
01.07.02 configuragéo e do de de @0 e bancos de dados. I 3,00%
01.08 a doe izagdo de paginas eletrénicas.
01.08.01 F a0 de paginas onicas. I 3,00%
01.08.02 5 de paginas eletroni | 3,00%
Dnspomblllzagao sem cessao definitiva, de contelidos de audio, video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos (exceto a
01.09 ] pelas p de Servigo de Acesso C ici de que trata a Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
01.09.01 DISpOmbIhZaQﬂO, sem cesséo definitiva, de contetidos de dudio por meio da internet. 3,00%
01.09.02 Disponibilizagdo, sem cesséao definitiva, de contetidos de video, imagem e texto por meio da internet. 3,00%
2 SERVIGOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA.
02.01 Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
02.01.01 Servigos de pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza. I 3,00%
02.01.02 Pesquisa de mercado ou de opinido publica. I 3,00%
3 SERVIGOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAGAO, CESSAO DE DIREITO DE USO E CC
03.02 Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
03.02.01 Cessao de direito de uso de marca. I 3,00%
03.02.02 Cesséo de direito de uso de sinais de propaganda. I 3,00%
Exploragao de saldes de les(as centro de convanqoes escritérios virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques de
03.03 canchas e para de eventos ou negdcios de qualquer natureza.
03.03.01 Exploragao de saldes de festas. 3,00%
03.03.02 Exploragao de centro de convengdes. 3,00%
03.03.03 Exploracéo de escritorios virtuais. 3,00%
03.03.04 Exploragéo de stands. 3,00%
03.03.05 Exploragéo de quadras esportivas, estadios, ginasios e canchas. 3,00%
03.03.06 Exploragéo de auditdrios. 3,00%
03.03.07 Exploragao de casas de espetaculos. 3,00%
03.03.08 Exploragéo de parques de diversdes. 3,00%
03.03.99 Demais locais ndo i i a a0 de espagos. 3,00%
Locagao, a direito de ou issao de uso, compartilhado ou nao, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
03.04 natureza.
03.04.01 Locagéo, 40, arrer direito de ou do de uso de ferrovia. 3,00%
03.04.02 Locagéo, &0, arrer direito de ou &0 de uso de rodovia. 3,00%
03.04.03 Locagéo, 30, arrer direito de ou do de uso de postes. 3,00%
03.04.04 Locagédo, 0, arrer direito de ou o de uso de cabos, dutos ou condutos. 3,00%
03.05 Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.
03.05.01 Cessao de 3,00%
03.05.02 Cessao de palcos. 3,00%
03.05.03 Cessao de coberturas e outras estruturas de uso temporario. 3,00%
4 SERVIGOS DE SAUDE, ASSISTENCIA MEDICA E CC
04.01 Medicina e biomedicina.
04.01.01 Medicina. [ 2,00%
04.01.02 Biomedicina. I 2,00%
04.02 Analises clinicas, i ici médica, i i imi i i it i i i iae
04.02.01 Andlises clinicas e congéneres. 2,00%
04.02.02 médica (eletr i &0 de nervos e musculos, cardioverséo, etc) e congéneres. 2,00%
04.02.03 i e congéneres. 2,00%
04.02.04 L ressonancia i i i e congé 2,00%
04.02.05 Patologia e congéneres. 2,00%
04.03 Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, casas de saude, pronts , orios e é .
04.03.01 Hospitais. 2,00%
04.03.02 Laboratérios. 2,00%
04.03.03 Sanatérios, manicoémios e casas de salde. 2,00%
04.03.04 Prontos-socorros e ambulatdrios. 2,00%
04.03.05 Clinicas e congéneres. 2,00%
04.04 40 cirdrgi
04.04.01 cirurgica. [ 3,00%
04.05
04.05.01 Acupuntura. I 3,00%
04.06 i servigos




04.06.01 [ 3,00%
04.06.02 Servigos auxiliares de enfermagem. I 3,00%
04.07 Servigos i
04.07.01 Servigos farmacéuticos. I 3,00%
04.08 Terapia i isi ia e
04.08.01 Terapia ocupacional. 3,00%
04.08.02 Fisioterapia. 3,00%
04.08.03 Fonoaudiologia. 3,00%
4.9 Terapias de qualquer espécie, { ao fisico, orga e mental.
4.9.01 Terapias desti a0 fisico, organico e mental. [ 3,00%
4.10 Nutrigao.
4.10.01 Nutrigéo. [ 3,00%
4.11 Obstetrici:
4.11.01 Obstetricia. I 2,00%
412 Odontologia.
4.12.01 Odontologia. I 3,00%
413 Ortéptica.
4.13.01 Ortdptica. [ 3,00%
4.14 Préteses sob
4.14.01 Préteses sob encomenda. I 3,00%
4.15 i i
4.15.01 Psicandlise. [ 3,00%
4.16 Psicologia.
4.16.01 Psicologia. I 3,00%
417 Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres.
4.17.01 Casas de repouso e congéneres. 2,00%
4.17.02 Casas de recuperagao e congéneres. 2,00%
4.17.03 Creches e congéneres. 2,00%
4.17.04 Asilos e congéneres. 2,00%
4.18 o artificial, fertilizagao in vitro e congéneres.
4.18.01 Inseminagao artificial, fertilizagao in vitro e congéneres. 2,00%
419 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres.
4.19.01 Bancos de sangue e congéneres. 2,00%
4.19.02 Bancos de leite, pele, olhos e congéneres. 2,00%
4.19.03 Bancos de 6vulos, sémen e congéneres. 2,00%
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgaos e materiais biolégicos de qualquer espécie.
4.20.01 Coleta de sangue. [ 2,00%
4.20.02 Coleta de leite, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biologicos de qualquer espécie. I 2,00%
4.21 Unidade de i isténcia ou mével e é
4.21.01 Unidade de atendimento, assisténcia ou moével e congéneres. I 2,00%
4.22 Planos de de grupo ou indivi e énios para ao de éncia médica, i ogica e é
4.22.01 Planos de medicina de grupo ou individual e convénio para o de éncia médica, e é I 3,00%
023 _Out_ros Plagos de s?l?t?g que se cumpram através de servigos de terceiros ou apenas pagos pelo operador do plano mediante
. o
Planos de saude cumprido através de servigos de terceiros ou apenas pagos pelo operador do plano mediante
4.23.01 indicagdo do beneficiario 3,00%
5 SERVIGOS DE MEDICINA E ASSISTENCIA VET! ARIA E CONGE
05.01 veterinaria e zootecnia.
05.01.01 Medicina veterinaria. I 3,00%
05.01.02 Zootecnia. [ 3,00%
05.02 He itais, clinicas, 6rios, pronti TOS € é na area
05.02.01 Hospitais veterinarios. 3,00%
05.02.02 Clinicas veterindrias. 3,00%
05.02.03 e prontos-socorros veterinarios. 3,00%
05.02.04 Demais servicos por unidades de atendimento n&o especificadas. 3,00%
05.03 Laboratérios de anlise na area veterinaria.
05.03.01 Laboratdrios de analise I 3,00%
05.04 Inseminagao artificial, fertilizagao in vitro e congéneres.
05.04.01 Inseminagao artificial, fertilizacao in vitro e congéneres, na area veterinria. I 3,00%
05.05 Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres.
05.05.01 Banco de sangue, érgaos e congéneres, de animais. I 3,00%
05.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgaos e materiais biolégicos de qualquer espécie.
05.06.01 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biologicos, de animais. I 3,00%
05.07 Unidade de i isténcia ou mével e é
05.07.01 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres, de animais. I 3,00%
05.08 Guarda, ji e
05.08.01 Guarda, alojamento e congéneres, de animais. 3,00%
05.08.02 Tr e congéneres, de animais. 3,00%
05.08.03 Amestramento de animais. 3,00%
05.09 Planos de i e isténci; édi indria.
05.09.01 Plano de i e assisténcia médi I 3,00%
6 SERVIGOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTETICA, ATIVIDADES FiSICAS E CONGENERES.
06.01 ia, ireiros, mani  p e
06.01.01 Barbearia, ireiros, i , pedi e congé I 3,00%
06.02 ici de pele, ilagdo e
06.02.01 de pele, depilag@o e congéneres. I 3,00%
06.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.
06.03.01 Banhos, duchas, sauna, e é I 3,00%
06.04 Ginastica, danga, esportes, natagao, artes marciais e demais atividades fisicas.
06.04.01 Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais atividades fisicas. I 3,00%
06.05 Centros de greci spa e é
06.05.01 Centros de spa e congéneres. I 3,00%
06.06 do de piercings e @
06.06.01 plicagédo de piercings e col 3 3,00%
SERVIGOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, URBANISMO, CONSTRUGAO CIVIL, MANUTENGAO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E
7 Cc
07.01 g ia, agri geologia, i isagi: e @
07.01.01 Engenharia e congéneres. 3,00%
07.01.02 Agronomia e congéneres. 3,00%
07.01.03 Agrimensura e congéneres. 3,00%
07.01.04 Arquitetura, urbanismo e congéneres. 3,00%
07.01.05 Geologia e congéneres. 3,00%




07.01.06 F e congéneres. 3,00%
por ini a i ou i de obras de 4o civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
07.02 perfuragao de pogos, a gem e irrigagao, pavil a eai 40 e de p , pegas e i
07.02.01 do de des por empi global, em iméveis residenciais ou néo, T te da finalidade. 3,00%
07.02.02 Execugéo, por ini a0, de obras de construgéo civil 3,00%
07.02.03 g0, por i ou preit , de obras de construgao civil. 3,00%
07.02.04 Execugéo, por ini &0, de obras hidra ou elétricas. 3,00%
07.02.05 80, por ou preil , de obras hidra ou elétricas. 3,00%
07.02.06 Execugéo, por administragdo, de obras assemelhadas a obras de construgéo civil, hidraulicas ou elétricas. 3,00%
07.02.07 &0, por ou pl , de obras a obras de construgao civil, hidra ou elétricas. 3,00%
07.02.08 perfuracdo de pocos, escavaga gem, irrigagéo. 3,00%
07.02.09 Terraplanagem. 3,00%
07.02.10 Pavimentagéo. 3,00%
07.02.11 Concretagem. 3,00%
07.02.12 e montagem de produtos, pecas e equipamentos em obras de construgéo civil, hidra elétricas ou 3,00%
Execugéo de obras de construgéo civil sobre empreendimentos beneficiados pelo Programa de Desenvolvimento Econédmico de Maringa -
07.02.96 PRODEM/EMPRESA. 3,00%
07.02.97 Execugéo de obras de construgéo civil sobre iméveis nas zonas especiais para habitagéo de interesse social - ZEIS. 3,00%
Execugé&o, por administragéo, empre\lada ou subempreitada, de obras de construgéo civil e outras obras semelhantes e respectiva engenharia
07.02.98 consultiva, inclusive servicos , nos polos industriais criados pelo Municipio. 3,00%
Administragéo de obras para a de unidades i no icipio de Maringd, decorrentes de convénios entre o Municipio e a
07.02.99 Companhia de Habitagdo do Parana - COHAPAR. 3,00%
de planos di , estudos de viabilil estudos izaci is e outros, i com obras e servigos de ia; do de
07.03 projetos basicos e projetos i para de ia.
07.03.01 Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilic estudos izacionais e outros, relacionados com obras e servigos de engenharia. l 3,00%
07.03.02 Elaboragéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. l 3,00%
07.04 Demoligao.
07.04.01 Demoligao. l 3,00%
07.05 Reparagao, conservagao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e
07.05.01 Reforma de edi 40 por reitada global, em iméveis resi ou nao, indeper te da 3,00%
07.05.02 Reparagéo, conservacéo e reforma de edificios e congéneres. 3,00%
07.05.03 Reparagao, conservagao e reforma de estradas, pontes e congéneres. 3,00%
07.05.04 Reparagéo, conservacéo e reforma de portos e congéneres. 3,00%
07.05.05 Reparagéo, conservacéo e reforma de iméveis em geral. 3,00%
Colocagao e instalagao de tapetes, carpetes, cortinas, de parede, vidros, divisérias, placas de gesso e é , com material pelo
07.06 tomador do servigo.
07.06.01 Colocagao ei &0 de tapetes, carpetes ou assoalhs 3,00%
07.06.02 Colocag&o e instalagdo de cortinas. 3,00%
07.06.03 Colocagéo e i do de limentos de parede. 3,00%
07.06.04 Col o e &0 de vidros. 3,00%
07.06.05 Colocagéo e i &0 de divisori 3,00%
07.06.06 Cols do e i do de placas de gesso. 3,00%
7.7 P 3 e 4o de pisos e
7.7.01 Recuperagao, raspagem, polimento e lustragéo de pisos e congéneres [ 3,00%
07.08 Calafetagao.
7.8.01 Calafetagao. [ 3,00%
07.09 Varrigao, coleta, remogao, inci a i a0 e i 4o final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
7.9.01 Varm;ao coleta, remogé&o de lixo, rejeitos ou outros residuos quaisquer. 5,00%
7.9.02 a inagéo final de lixo, rejeitos ou outros residuos quaisquer. 5,00%
07.09.03 Reclc\agem separacao de lixo, rejeitos ou outros residuos quaisquer. 5,00%
7.10 Limpeza, doe céo de vias e publicos, iméveis, inés, piscinas, parques, jardins e
7.10.01 Limpeza, manuteng&o ou conservagéo de vias e logradouros publicos. 3,00%
7.10.02 Limpeza, manuteng&o ou conservagdo de imoveis. 3,00%
7.10.03 Limpeza, manutencéo ou conservagédo de chaminés. 3,00%
7.10.04 Limpeza, manuteng&o ou conservagao de piscinas. 3,00%
7.10.05 Limpeza, manutengdo ou conservagéo de parques e jardins. 3,00%
7.10.99 Limpeza, manuteng&o ou conservagao de outros bens, ndo especificados. 3,00%
7.1 Decoragao e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.
7.11.01 Decorag&o. 3,00%
7.11.02 Jardinagem. 3,00%
7.11.03 Corte ou poda de arvores. 3,00%
7.12 Controle e de de qualquer natureza e de agentes f i e
7.12.01 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza. l 5,00%
7.12.02 Controle e tratamento de agentes fisicos, quimicos e bioldgicos. l 5,00%
713 Dedetiznch - " e zacao, p — S
7.13.01 D &0, desinsetizagdo e congéner 3,00%
7.13.02 Desi 50, imunizagéo, higienizagdo e congéner 3,00%
7.13.03 Desratizagd@o e congéneres. 3,00%
7.13.04 Pulverizag&o e congéneres. 3,00%
7.13.05 Controle de pragas. 3,00%
F a de solo, plantio, silagem, colhella corte e de arvores, ao florestal e
7.16 dos servigos é issociaveis da formagao, a0 e colheita de florestas, para qu: fins e por quai: meios.
7.16.01 F T to. 3,00%
7.16.02 Semeadura, adubagao, reparagao de solo, plantio, silagem, colheita. 3,00%
7.16.03 Corte e descascamento de &rvores. 3,00%
7.16.04 Silvicultura, exploragao florestal e servicos congéneres indissociaveis da formag&o, manutengéo e colheita de florestas. 3,00%
717 4o de e servigos é
7.17.01 Escoramento, conteng&o de encostas e servigos congéneres. l 3,00%
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.
7.18.01 Limpeza e e rios, portos,canas, baias. lagos, agoas, represas, agudes e congéneres. [ 3,00%
7.19 e do da &0 de obras de ia, i eur
7.19.01 o e do da 4o de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. l 3,00%
ia (i ive interpretagao), cartografia, Afi imétricos, geograficos, 5gi icos e
7.20 congéneres.
7.20.01 A ia, inclusive a 3,00%
7.20.02 Cartografia, mapeamento e congéneres. 3,00%
7.20.03 Levar a e congéner 3,00%
7.20.04 Levar imétri e congéneres. 3,00%
7.20.05 Levar a 6 Ogit isicos e congeneres 3,00%
Pesqulsa perfuragao, cil a , perfilagem, pescaria, estil 30 e outros servigos relacionados com a exploragao e
7.21 de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.
Pesquisa, perfuragao, cimentagéo, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem, pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a
7.21.01 exploragéo e explotagéo de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais. 3,00%
7.22 doe de nuvens e congén
7.22.01 . do e de nuvens e congéneres. [ 3,00%




SERVIGOS DE EDUCAGAO, ENSINO, ORIENTAGAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, INSTRUGAO, TREINAMENTO E AVALIAGAO PESSOAL DE QUALQUER GRAU OU

8 NATUREZA.
08.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
08.01.01 Ensino pré-escolar. 2,00%
08.01.02 Ensino fundamental. 2,00%
08.01.03 Ensino médio. 2,00%
08.01.04 Ensino superior. 2,00%
08.01.05 Ensino regular a distancia. 2,00%
08.02 G orientagdo ica e i iagao de i de qualquer natureza.
08.02.01 Instrugdo e treinamento 2,00%
08.02.02 Ori & 6gica e 2,00%
08.02.03 Avaliagdo de conhecimentos. 2,00%
08.02.04 Servigos de creches ou congéneres. 2,00%
08.02.05 Formagao de condutores. 2,00%
08.02.06 Instrugao, treinamento, cursos livres ou congéneres, a distancia. 2,00%
08.02.07 Cursos em geral. 2,00%
9 SERVIGOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E CC
Hospedagem de qualquer nalureza em hotéis, apart-service condomini flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
pensoes e por com for il de servigo (o valor da alimentagao e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto
09.01 Sobre Servigos).
09.01.01 Hospedagem em hotéis. 3,00%
09.01.02 Hospedagem em motéis. 3,00%
09.01.03 b em pensdes e congéner 3,00%
09.01.04 Hospedagem em apart-service condominiais, flat, apart-hotel, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima ou congéneres. 3,00%
09.01.05 Ocupagao por temporada com fornecimento de servigo. 3,00%
09.02 i i il e de prog de turismo, ios, viagens, 6 e é
09.02.01 e d0 de pi de turismo, passeios, viagens, 0 e congéner I 3,00%
09.02.02 O 40, promogao e 4o de de turismo, passeios, viagens, o e congéner I 3,00%
09.03 Guias de turismo.
09.03.01 Guias de turismo. I 3,00%
10 SERVIGOS DE INTERMEDIAGAO E CC
10.01 i gem ou il iagdo de cambio, de seguros, de cartdes de crédito, de planos de salide e de planos de previdéncia privada.
10.01.01 ou il iagdo de cambio. 2,00%
10.01.02 ou i iacdo de seguros. 2,00%
10.01.03 ou il iacdo de cartdes de crédito. 2,00%
10.01.04 ou il iagao de planos de saude. 2,00%
10.01.05 ou i iagdo de planos de previdéncia privada. 2,00%
10.02 A gem ou il iagao de titulos em geral, valores mol rios e contratos quaisquer.
10.02.01 ou i iacéo de titulos em geral e valores mobiliarios. 5,00%
10.02.02 ou il iagdo de contratos 5,00%
10.02.03 ou il iagdo de titulos e valores mobiligrios, no &mbito das Bolsas de Valores, Mercadorias e Futuros. 3,00%
10.03 ou i i de direitos de propriedade i ial, artistica ou literaria.
10.03.01 ou il iagao de direitos de propriedade industrial. I 2,00%
10.03.02 ou i iagdo de direitos de propriedade artistica ou literaria. I 2,00%
10.04 A i gem ou il iagao de de il (leasing), de franquia isil e de a i
10.04.01 ou i iacdo de contratos de arrendamento mercantil (leasing). 5,00%
10.04.02 Agenciamento de contratos de franquia (franchising). 5,00%
10.04.03 ou i iacdo de contratos de faturizagao (factoring) 5,00%
gem ou il iagdo de bens méveis ou iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de
10.05 e Futuros, por i meios.
10.05.01 ou il iagdo de bens méveis ou iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios. 2,00%
ou il iagdo de bens méveis ou iméveis realizados no &mbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
10.5.02 meios. 2,00%
10.06 i
10.06.01 Agenciamento maritimo. [ 2,00%
10.07 de noticias.
10.07.01 de noticias. I 2,00%
10.08 A i de ici e | o i de vei 4o por i meios.
10.08.01 de ici € pr I 2,00%
10.08.02 de vei ao de i e propaganda. I 2,00%
10.09 Representagédo de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.09.01 P o de qualquer natureza, inclusive comercial. I 2,00%
10.10 Distribuicdo de bens de terceiros.
10.10.01 Distribuigéo de bens de terceiros. I 2,00%
11 SERVIGOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, VIGILANCIA E CC
11.01 Guarda e i de veiculos de e de el
11.01.01 Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores. I 3,00%
11.01.02 Guarda e estacionamento de aeronaves ou embarcagdes. I 3,00%
11.02 ila ou i de bens, pessoas e semoventes.
11.02.01 Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas ou semoventes. I 3,00%
11.03 Escolta, inclusive de veiculos e cargas.
11.03.01 Escolta. [ 3,00%
11.04 depésito, carga, arrumacao e guarda de bens de qualquer espécie.
11.04.01 Armazenamento, deposito e guarda de bens. 3,00%
11.04.02 Carga e descarga de bens. 3,00%
11.04.03 Arrumacéo de bens. 3,00%
Servigos ao e a ancia, em qualquer via ou local, de velculos cargas, pessoas e em Gdo ou i
reallzados por meio de telefonia mével, transmissao de satélites, radio ou qualquer outro meio, incli pelas de ia da 4o Veicular,
11.05 o pi de servigos ser proprietario ou nao da i de icagdes que utiliza.
Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em I
11.05.01 circulagdo ou movimento. 3,00%
12 SERVIGOS DE DIVERSOES, LAZER, ENTRETENIMENTO E C(
12.01 Espetaculos teatrais.
12.01.01 Espetéculos teatrais. I 3,00%
12.02 ibigd i &
12.02.01 i [ 3,00%
12.03
12.03.01 Espetaculos circenses. I 3,00%
12.04 Programas de auditério.
12.04.01 Programas de auditdrio. I 3,00%
12.05 Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.
12.05.01 Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres. I 3,00%
12.06 Boates, taxi-dancing e congéneres.
12.06.01 Boates, taxi-dancing e congéneres. [ 3,00%




12.07 Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e .
12.07.01 Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, dperas, concertos, recitais, festivais e congéneres. l 3,00%
12.08 Feiras, ico g e @
12.08.01 Feiras, exposigdes, congressos e congéneres. l 3,00%
12.09 Bilhares, boliches e diversdes eletronicas ou nao.
12.09.01 Bilhares, boliches e diversées eletronicas ou néo. l 5,00%
12.09.02 Servigos de diverséo, i e lazer, com emprego de equi e maquinas, eletronicos ou digitais ou nao. l 5,00%
12.10 Corridas e igdes de animais.
12.10.01 Corridas e competiges de animais. l 3,00%
12.11 C ico portivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagdo do
12.11.01 Competigdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual. l 3,00%
12.12 Execugdo de musica.
12.12.01 Execugao de musica. l 3,00%
Gao, ou sem prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e
12.13 congéneres.
12.13.01 Produgéo de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, dperas, concertos, recitais, festivais e congéneres [ 3,00%
12.14 F il de musica para i ou néo, i issdo por qualquer pi
12.14.01 Fornecimento de musica. l 3,00%
12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e
12.15.01 Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres. l 3,00%
12.16 Exibigao de filmes, i )y icait a shows, desfiles, 6peras, icd de destreza il ou é
Exibigao de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, 6peras, competigdes esportivas, de destreza intelectual ou
12.16.01 congéneres. 3,00%
12.17 Recreagao e animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
12.17.01 Recreagao e animagao de festas e eventos. [ 3,00%
13 SERVIGOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA.
13.02 ia ou 30 de sons, i i gem, i e 8 '
13.02.01 Fonografia ou gravagao de sons, trucagem, mixagem e congéneres. l 3,00%
13.03 ia e ia, i i a0, iagdo, cépia, reprodugio, e é
13.03.01 Fotografia e ci revelagao, iagdo, copia, ao, trucagem e congéneres. l 3,00%
13.04 P! i i e a
13.04.01 Reprografia, microfil e digi Fo. [ 3,00%
13.04.02 Servigos tipicos de papelarias e estabelecimentos congéneres, como cépias de documentos, plastificagéo e outros. l 3,00%
Ci icdo grafica, i do de imp graficos, igao, clicheria, zil ia, litografia e i ia, exceto s a pe i a
de ializagdo ou il ializagdo, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagao, tais como bulas,
13.05 rétulos, eti caixas, y ‘€ manuais técnicos e de instrugdo, quando ficardo sujeitos ao ICMS.
13.05.01 C icéo grafica, inclusive o de impl gréficos. 3,00%
13.05.02 Fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia 3,00%
13.05.03 Outras matrizes graficas nao especificadas. 3,00%
13.05.99 Servigos graficos em geral. 3,00%
14 SERVIGOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS.
Lubrificagao, limpeza, lustragio, revisao, carga e recarga, conserto, a e conservagao de maquinas, veiculos,
14.01 motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.01.01 Limpeza, lustragdo ou conservagao de maquinas, aparelhos, motores ou de qualquer objeto. 3,00%
14.01.02 Lubrif &0, revisdo, conserto, restauragao ou do de maquinas, aparelhos, equipamentos, motores ou de qualquer objeto. 3,00%
14.01.03 Limpeza, lustrag&o ou conservagao de veiculos. 3,00%
14.01.04 Lubrificagéo, reviséo, conserto, restauragdo ou manutencéo de veiculos. 3,00%
14.01.05 Limpeza, lustragdo ou conservagao de elevadores. 3,00%
14.01.06 Lubrificag&o, revis&o, conserto, restauragdo ou manutengéo de elevadores. 3,00%
14.01.07 I de veiculos. 3,00%
14.01.08 de qualquer objeto. 3,00%
14.01.09 Carga e recarga de cartuchos. 3,00%
14.01.10 Carga e recarga de maquinas, aparelhos ou de qualquer objeto. 3,00%
14.02 isténcia técnica.
14.02.01 Assisténcia técnica. [ 3,00%
14.03 icit de motores (exceto pecas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.03.01 Recondicionamento de motores. l 3,00%
14.04 Recauchutagem ou regeneragao de pneus.
14.04.01 Recauchutagem ou regeneracéo de pneus. l 3,00%
14.04.02 Conserto de pneus, borracharia. l 3,00%
a icit i pintura, ici; lavagem, ingil i izagao, corte, recorte, ifi a
14.05 costura, i e é de objetos
14.05.01 Restaurag&o e recondicionamento. 3,00%
14.05.02 to. 3,00%
14.05.03 Pintura. 3,00%
14.05.04 3,00%
14.05.05 Lavagem, secagem e tingimento. 3,00%
14.05.06 Galvanoplastia, anodizagéo e congéneres. 3,00%
14.05.07 Corte e recorte. 3,00%
14.05.08 Plastificagéo. 3,00%
14.05.09 Costura. 3,00%
14.05.10 e 3 3,00%
14.5.99 Demais servigos congéneres, ndo ifi aplicados sobre objetos quaisq 3,00%
14.06 doe de ap: aqui e i i i i ial, pi ao usuario final, exclusivamente com material por ele fornecido.
14.06.01 Instalagdo e montagem de 4quinas e equi [ 3,00%
14.6.02 Montagem industrial. l 3,00%
14.7 C do de e é 3
14.7.01 Col a0 de molduras e congé 3 l 3,00%
14.08 Encadernagéo, gravagao e douragao de livros, revistas e congéneres.
14.08.01 Encadernacdo, gravagdo e douragéo de livros, revistas e congéneres. l 3,00%
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento.
14.09.01 Alfaiataria e costura. [ 3,00%
14.10 Tinturaria e lavanderia.
14.10.01 Tinturaria. l 3,00%
14.10.02 Lavanderia | 3,00%
14.11 Tapegaria e reforma de em geral.
14.11.01 Tapegaria e reforma de [ 3.00%
14.12 Funilaria e lanternagem.
14.12.01 Funilaria e lanternagem [ 3.00%
14.13 Carpintaria e serralheria.
14.13.01 Carpintaria [ 3,00%
14.13.02 Serralheria | 3,00%
14.14 Guincho i icil i e i




14.14.01 Guincho intramunicipal. I 3,00%
14.14.02 Guindaste e icamento. 3,00%
SERVIGOS RELACIONADOS AO SETOR BANCARIO OU FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR INSTITUIGOES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR
15 PELA UNIAO OU POR QUEM DE DIREITO.
15.01 do de fundos i de ércio, de cartdo de crédito ou débito e géneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
15.01.01 Admlms(rat;ao de fundos quaisquer. 5,00%
15.01.02 de consércio. 5,00%
15.01.03 Administragao de cartées de crédito ou débito e congéneres. 3,00%
15.01.04 Admlmslraz;ao de carteira de clientes. 5,00%
15.01.05 4o de cheques pré-datados e é 3 5,00%
Abertura de contas em geral, i i it te, conta de i { e aplicagao e de no Pais e no exterior, bem como a manutengao das
15.02 referidas contas ativas e inativas.
15.02.01 Abertura de conta-corrente no Pais, bem como a manutencéo da referida conta ativa e inativa. 5,00%
15.02.02 Abertura de conta-corrente no exterior, bem como a manutencéo da referida conta ativa e inativa. 5,00%
15.02.03 Abertura de conta de investimentos e aplicagéo no Pais, bem como a manutengéo da referida conta ativa e inativa. 5,00%
15.02.04 Abertura de conta de i e aplicagdo no exterior, bem como a manutencéo da referida conta ativa e inativa. 5,00%
15.02.05 Abertura de caderneta de poupanca no Pais, bem como a manutengao da referida conta ativa e inativa. 5,00%
15.02.06 Abertura de caderneta de poupanga no exterior, bem como a 40 da referida conta ativa e inativa. 5,00%
15.02.07 Abertura de contas em geral no Pais, ndo abrangida em outro subitem, bem como a manutencao das referidas contas ativas e inativas. 5,00%
15.02.08 Abertura de contas em geral no exterior, ndo abrangida em outro subitem, bem como a &0 das referidas contas ativas e inativas. 5,00%
15.03 Locagao e 4o de cofres parti de , de is de i e de bens e i em geral.
15.03.01 Locag&o de cofres particulares. 5,00%
15.03.02 de cofres particulares. 5,00%
15.03.03 Locagéo de terminais eletronicos. 5,00%
15.03.04 a0 de terminais eletrdnicos. 5,00%
15.03.05 Locag&o de terminais de atendimento. 5,00%
15.03.06 de terminais de 5,00%
15.03.07 Locagao de bens e equipamentos em geral. 5,00%
15.03.08 o de bens e equ em geral. 5,00%
15.04 Fornecimento ou emissao de em geral, i ive atestado de i i atestado de i i ira e é
15.04.01 F ou emissdo de em geral. 5,00%
Cadastro, do de ficha Ga e é inclusdo ou exclusao no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos CCF ou em quaisquer
15.5 outros bancos cadastrais.
15.5.01 Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e congéneres. 5,00%
15.5.02 Inclusao no Cadastro de Emif de Cheques sem Fundos - CCF. 5,00%
15.5.03 Exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF. 5,00%
15.05.04 Inclusdo em quaisquer outros bancos cadastrais. 5,00%
15.5.05 Exclusdo em quaisquer outros bancos cadastrais. 5,00%
Emisséo, issdo e fornecil de avisos, P e em geral; abono de flrmas coletae entrega de documentos bens e valores; comunicagdo com
outra agéncia ou com a ini: central; li i ico de veiculos; de veiculos; ou itario; géo de bens
15.06 em custddia.
15.06.01 Emissao, iss@o e i de avisos, tes e documentos em geral. 5,00%
15.6.02 Abono de firmas. 5,00%
15.6.03 Coleta e entrega de documentos, bens e valores. 5,00%
15.06.04 Comunicagao com outra agéncia ou com a administragéo central. 5,00%
15.06.05 Licenciamento eletronico de veiculos. 5,00%
15.06.06 Transferéncia de veiculos. 5,00%
15.06.07 Agenciamento fiduciario ou depositario. 5,00%
15.06.08 Devolugdo de bens em custddia. 5,00%
Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informagées relativas a contas em geral,
15.07 por qualquer meio ou processo.
15.07.01 Acesso, movimentacao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex. 5,00%
15.07.02 Acesso a outro banco e a rede compartilhada. 5,00% |
15.07.03 Fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 5,00% |
15.07.04 Acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas. 5,00%
Emisséo, issa 30, cessao, ituica e registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliagao de operagdes de crédito; emissao,
15.08 a 30 ou 4o de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.08.01 Emisséo, issdo, alteragdo, cessdo, substituigdo, e registro de contrato de crédito. 5,00%
15.08.02 Estudo, analise e avaliagéo de operagdes de crédito. 5,00%
15.08.03 Emissdo, concesséo, alteracdo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres. 5,00%
15.08.04 Servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 5,00%
il (leasing) de i bens, i ive cessao de direitos e obrigagdes, substituigao de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e
15.09 demais servigos i ao ar il (leasing).
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessao de direitos e obrigagoes, substituiao de garantia, alteraga@o, cancelamento e
15.09.01 registro de contrato. 5,00%
15.09.02 Demais servigos ndo i i ao arrendamento mercantil (leasing). 5,00%
Servigos i a i ou em geral, de mulos quansquer, de contas ou carnés, de cambio, de trlbulos e por conta de terceiros,
i ive os por meio ico, lico ou por maquil de de posigédo de ou emissdo de
15.10 carnés, fichas de do, imp e em geral.
Servigos relacionados a cobrangas em geral de mulos qualsquer de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
15.10.01 los por meio eletrénico, ou por de atendimento. 5,00%
15.10.02 Fornecimento de posigéo de cobranga, recebimento ou pagamento. 5,00% |
15.10.03 Emisséo de carnés, fichas de compensacao, impressos e documentos em geral. 5,00% |
Servigos relacionados a receblmemos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
15.10.04 efetuados por meio eletrénico, ou por maquinas de atendimento. 5,00%
Servigos relacionados a pagamentos em geral, de Mulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
15.10.05 los por meio eletrénico, ou por de atendimento. 5,00%
15.11 Devolugao de titulos, protesto de titulos, do de protesto, 4o de titulos, do de titulos, e demais servigos a eles relacionados.
15.11.01 Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto, 40 de titulos, &o de titulos. 5,00%
15.11.02 Demais servigos néo i i atitulos. [ 5,00%
15.12 Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.
15.12.01 Custédia de titulos e valores mobilidrios. I 5,00%
15.12.02 Custodia em geral. | 5,00%
Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigao, a e baixa de contrato de camblo em sdo de registro de exportagdo ou
de crédito; cobranga ou depésito no exterior; emissao, lorneclmento e cancelamento de cheques de viagem; i e demais servigos
15.13 relativos a carta de crédito de importagao, exp Gao e i envio e i de em geral, i a Ges de cambio.
15.13.01 Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigdo, alterag&o, pre ] e baixa de contrato de cambio. 5,00%
15.13.02 Emissao de registro de exportagéo ou de crédito. 5,00%
15.13.03 Cobranga ou depdsito no exterior. 5,00%
15.13.04 Emissao, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem. 5,00%
15.13.05 F trar é , e demais servigos relativos a carta de crédito de importagéo, exportacdo e garantias recebidas. 5,00%
15.13.06 Envio e i de gens em geral i a des de cambio. 5,00%
15.14 F i emissao, issa 40 e 3o de cartao ético, cartao de crédito, cartdo de débito, cartao salario e congéneres.
15.14.01 F emiss&o, issdo de cartdo ico, cartdo de crédito, cartéo de débito, cartdo salério e congéneres. 5,00%
15.14.02 Renovagao de cartdo magnético, cartdo de crédito, cartao de débito, cartao salario e congéneres. 5,00% |
15.14.03 de cartdao ico, cartdo de crédito, cartéo de débito, cartdo salario e congéneres. 5,00% |




Compensacéo de cheques e titulos

; servigos a deposito, i deposito it
e de i

a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou

15.15 processo, inclusive em terminais
15.15.01 Compensacéo de cheques e titulos quaisquer. 5,00%
15.15.02 Servigos relacionados a depdsito, inclusive depésito identificado, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento. 5,00%
15.15.03 Servigos relaclonados a saque de contas por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento. 5,00%
Emissao, a e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos
15.16 relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
Emissao, a alteragéo, e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
15.16.01 processo. 5,00%
15.16.02 Servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, e similares, inclusive entre contas em geral 5,00%
15.17 Emissio, i Gao, 4 e de cheques avulso ou por taldo.
15.17.01 Emissao e fornecimento de cheques quaisquer, avulso ou por taldo. 5,00%
15.17.02 Devolugéo de cheques avulso ou por taldo. 5,00%
15.17.03 Sustagao, cancelamento e oposigao de cheques quaisquer, avulso ou por taldo. 5,00%
Servigos a crédito il e vistoria de imével ou obra, analise técnica e juridica, emissao, a a ¢ e ao de
15.18 contrato, emissdo e reemissao do termo de quitagao e demais servigos relacionados a crédito imobiliario.
15.18.01 Servigos relacionados a crédito imobiliario, de avaliagéo e vistoria de imével ou obra. 5,00%
15.18.02 Servigos relacionados a crédito imobiliario, de analise técnica e juridica. 5,00%
15.18.03 Servigos relacionados a crédito i de emiss&o, reemissao, alteragéo, transferéncia e renegociagéo de contrato. 5,00%
15.18.04 Servigos relacionados a crédito imobiliario, de emissao e reemissao do termo de quitagéo. 5,00%
15.18.05 Demais servigos a crédito imobiliario. 5,00%
16 SERVIGOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL.
16.1 Servigos de coletivo ici| iario, e aquaviario de passageiros.
16.1.01 Transporte coletivo municipal rodoviério de passageiros. 3,00%
16.1.02 Transporte coletivo municipal ferroviario de passageiros. 3,00%
16.1.03 Transporte coletivo municipal metroviario de passageiros. 3,00%
16.01.04 Transporte coletivo municipal aquaviario de passageiros. 3,00%
16.02 Outros servigos de transporte de natureza municipal.
16.2.01 Transporte escolar. 3,00%
16.2.02 Transporte turistico. 3,00%
16.2.03 Taxi. 3,00%
16.2.04 Transporte municipal de carga. 3,00%
16.02.99 Outros servigos de transporte de natureza municipal. 3,00%
17 SERVIGOS DE APOIO TECNICO, ADMINISTRATIVO, JURIDICO, CONTABIL, COMERCIAL E CC 3
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outros itens desta lista; analise, exame, coleta, ilagdo e de dados e
17.01 informagdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
17.01.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens. I 3,00%
17.01.02 Andlise, exame, pesquisa, coleta, ilagdo ou de dados e informagdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. I 3,00%
Datil ia, digitaga secretaria em geral, resposta audivel, redagao, edigao, i revisao, apoio e i
17.02 i e é 3
17.02.01 Datilografia, digitagéo, estenografia e congéneres. 3,00%
17.02.02 Expediente, secretaria em geral, apoio e infr trutt ini iva e congéner 3,00%
17.02.03 Resposta audivel e congéneres. 3,00%
17.02.04 Redagéo, edigéo, revisao e congéneres. 3,00%
17.02.05 P &0, traducédo e é 3,00%
17.03 ji a 40 ou izagdo técnica, fi ira ou
17.03.01 Planej; a 80 ou ol técnica. 3,00%
17.03.02 & 40 ou izagao fi 3,00%
17.03.03 F ao, &0 ou of izaga 3,00%
17.04 selegdo e de méao de obra.
17.04.01 o, selegdo e e selegdo de mao de obra. [ 3,00%
17.05 Fornecimento de mao de obra, mesmo em carater aris de ou avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servigo.
17.05.01 Fornecimento de mé&o de obra. 3,00%
17.05.02 F de mé&o de obra aria. I 3,00%
e icit il ive pl Gao de vendas, j de ou si de icit ao de textos e demais materiais
17.06 3
17.06.01 e publicidade. 3,00%
17.06.02 Promogao de vendas. 2,00%
17.06.03 de campanhas ou sistemas de publicidade. 3,00%
17.06.04 a0 de nhos, textos ou demais materiais 3,00%
17.08 Franquia
17.08.01 Franquia (franchising). [ 3,00%
17.09 Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.
17.09.01 Pericia, laudos, exames técnicos e andlises técnicas. I 3,00%
17.10 do e de feiras, icd e é
17.10.01 &0 e i &o de feiras, icoes, e c 3 I 3,00%
17.10.02 F izagéo e admi do de e congéneres. | 3,00%
17.11 O izagao de festas e bufé (exceto o for de ali do e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.11.01 [o] &0 de festas e recepcod 3,00%
17.11.02 Bufé. 3,00%
17.11.03 Preparo de alimentos. 3,00%
17.12 em geral, i de bens e 6cios de
17.12.01 de bens de terceiros. 3,00%
17.12.02 Administragao de negdcios de terceiros. 3,00%
17.12.03 Admlmslragao em geral. 3,00%
17.12.04 a0 de condominios. 3,00%
17.12.05 &0 de vale-alil & le-refeicéo. 2,00%
17.13 Leildo e congéneres.
17.13.01 Leildo e congéneres. I 3,00%
17.14 Advocacia.
17.14.01 Advocacia. [ 3,00%
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.
17.15.01 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. I 3,00%
17.16 Auditoria.
17.16.01 Auditoria. [ 3,00%
17.17 Anilise de O o e Métodos.
17.17.01 Andlise de Organizago e Métodos. [ 3,00%
17.18 Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.
17.18.01 Atuéria e calculos técnicos. I 3,00%
17.19 Ci i ive servigos técnicos e auxiliares.
17.19.01 C inclusive servigos técnicos e auxiliares. I 3,00%
17.20 C iae i émica ou fi il
17.20.01 c e i omica ou [ 3,00%

17.21




17.21.01 [ 3,00%
17.22 Cobranga em geral.
17.22.01 Cobranga. [ 3,00%
analise, a consulta, cadastro, selegao, g i dei agoes, inis o de contas a receber ou a pagar e em geral,
17.23 relacionados a operagdes de faturizagao (factoring).
analise, liaga consulta cadastro selegao, gerenci dei o ini o de contas a receber ou a
17.23.01 pagar e em geral, i a des de (factoring). 3,00%
17.24 p! do de énci inarios e é
17.24.01 Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres [ 3,00%
Insercéo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periédicos e nas modalidades de servigos de
17.25 radiodifusdo sonora e de sons e imagens de recepcao livre e gratuita).
17.25.01 Insergao de textos, desenhos ou outros materiais de e ici I 3,00%
SERVIGOS DE REGULA(}AO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE SEGUROS; INSPEGAO E AVALIAGAO DE RISCOS PARA COBERTURA DE CONTRATOS DE
18 SEGUROS; PREVENGAO E GERENCIA DE RISCOS SEGURAVEIS E CONGENERES.
Servigos de do de sinistros vi a de seguros; i doe iagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencao e geréncia de
18.01 riscos seguraveis e congéneres.
18.01.01 Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros. 3,00%
18.01.02 Inspegéo e avaliagéo de riscos para cobertura de contratos de seguros. 3,00%
18.01.03 Prevencéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres. 3,00%
SERVIGOS DE DISTRIBUIGAO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS, CARTOES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS, PREMIOS,
19 INCLUSIVE OS DECORRENTES DE TiTULOS DE CAPITALIZAGAO E CC
Servigos de dlstrlbul;ao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, blngos cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
19.01 titulos de itali e
Servigos de dlslr\bulg:ao e venda de b\\hetes e demais produtos de loteria, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
19.01.01 de titulos de e congéneres. 5,00%
19.01.02 Servigos de distribuicdo e venda de bingos e congéneres. 5,00%
20 SERVIGOS PORTUARIOS, AEROPORTUARIOS FERROPORTUARIOS DE TERMINAIS RODOVIARIOS, FERROVIARIOS E METROVIARIOS
Servu;os portuarios, Pt , utilizagao de porto, do de iros, reboqus de GO a 4o, servigos
ia, a de qualquer natureza, servigos ori de ias, servigos de apoio marltlmo de movimentagao ao largo,
20.01 servl;os de estiva, é , logistica e
20.01.01 Servigos portuarios e afins. I 3,00%
20.01.02 Servigos ferroporluénos e afms I 3,00%
Servigos o de aeroporto, i &do de iros, de qualquer natureza, i i do de , servigos de
20.02 apoio aeroportuénos servu;os i i de ias, logistica e & 3
20.02.01 Servigos aeroportuarios e afins. I 3,00%
20.03 Servigos de inai: iari ferroviarios, iarios, i ao de i ( i ive suas ] logistica e
20.03.01 Servigos de terminais rodoviarios e afins. 3,00%
20.03.02 Servigos de terminais ferroviarios e afins. 3,00%
20.03.03 Servigos de terminais metrovidrios e afins. 3,00%
21 SERVIGOS DE REGISTROS PUBLICOS, CARTORARIOS E NOTARIAIS.
21.01 Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.
21.01.01 Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. 2,00%
22 SERVIGOS DE EXPLORAGAO DE RODOVIA.
Servigos de o de rodovia i de prego ou pedaglo dos usuarlos envolvendo execugao de servigos de conservagdo, manutencéo, melhoramentos
para 30 de i e de transito, ia aos usudrios e outros servigos definidos em atos de ou
22.01 de permissé@o ou em normas oficiais.
22.01.01 Servigos de exploragao de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio dos usuarios. I 5,00%
23 SERVIGOS DE PROGRAMAGAO E COMUNICAGAO VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E CC
23.01 Servigos de programagéao e comunicagao visual, desenho industrial e congéneres.
23.01.01 Servigos de programagéo visual, comunicag&o visual e congéneres. I 3,00%
23.01.02 Desenho industrial e congéneres. I 3,00%
24 SERVIGOS DE CHAVEIROS, CONFECGAO DE CARIMBOS, PLACAS, SINALIZAGAO VISUAL, , ADESIVOS E CC
24.01 Servigos de iros, &o de caril placas, sinalizagdo visual, banners, i e @& 3
24.01.01 Chaveiro. 3,00%
24.01.02 Confecgéo de carimbos. 3,00%
24.01.03 Confecgao de placas, sinalizagao visual, banners, adesivos e congéneres. 3,00%
25 SERVIGOS FUNERARIOS.
Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecnmento de flores, coroas e outros paramentos;
25.01 de certiddo de 6bito; il de véu, essa e outros adornos; Gd0 ou do de
25.01.01 Servigos funerarios. I 3.00%
25.02 i icipal e Gao de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.02.01 Translado i icipal de corpos e partes de corpos cadavéricos. I 3,00%
25.02.02 Cremag&o de corpos e partes de corpos cadavéricos. I 3,00%
25.03 Planos ou convénio funerérios.
25.03.01 Planos ou convénio funerarios. I 3,00%
25.04 e conservagao de jazigos e cemitérios.
25.04.01 30 e conservagao de jazigos e cemitérios. I 3,00%
25.05 Cesséo de uso de espagos em itérios para
25.05.01 Cesséo de uso de espagos em cemitérios para sepultamento. I 3,00%
SERVIGOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDENCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E SUAS
26 AGENCIAS FRANQUEADAS; COURRIER E CC
Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondenclas documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
26.01 congéneres.
26.01.01 Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores. I 3,00%
26.01.02 Servigos de courrier ou congéneres. I 3,00%
27 SERVIGOS DE ASSISTENCIA SOCIAL.
27.01 Servigos de assisténcia social.
27.01.01 Servigos de assisténcia social. I 3,00%
28 SERVIGOS DE AVALIAGAO DE BENS E SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA.
28.01 Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01.01 Avaliagéo de bens de qualquer natureza. I 3,00%
28.01.02 Avaliagao de servigos de qualquer natureza. I 3,00%
29 SERVIGOS DE BIBLIOTECONOMIA.
29.01 Servigos de biblioteconomia.
29.01.01 Servigos de biblioteconomia. I 3,00%
30 SERVIGOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUIMICA.
30.01 Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01.01 Servigos de biologia e biotecnologia. I 3,00%
30.01.02 Servigos de quimica. I 3,00%
31 SERVIGOS TECNICOS EM EDIFICA(}OES ELETRONICA, ELETROTECNICA, MECANICA, TELECOMUNICAGOES E CC
31.01 Servigos técnicos em edifi anid icagoes e é
31.01.01 Servigos técnicos em edificagdes e congéneres. 3,00%
31.01.02 Servigos técnicos em eletrdnica, eletrotécnica e congéneres. 3,00%
31.01.03 Servigos técnicos em mecanica e congéneres. 3,00%
31.01.04 Servigos técnicos em telecomunicagdes e congéneres. 3,00%
32 SERVIGOS DE DESENHOS TECNICOS.
32.01 Servigos de desenhos técnicos.




32.01.01 Servigos de desenhos técnicos. [ 3,00%
33 SERVIGOS DE DESEMBARAGO ADUANEIRO, COMISSARIOS, DESPACHANTES E CC
33.01 Servigos de iro, i ios, e & 3
33.01.01 Servigos de desembarago, comissario, despachante e congéneres, aduaneiros. [ 3,00%
33.01.02 Outros servigos de despachantes e congéneres. [ 3,00%
34 SERVIGOS DE INVESTIGAGOES PARTICULARES, DETETIVES E CC
34.01 Servigos de i { ] { i e
34.01.01 Servigos de i igagoes parti , detetives e congéner [ 3,00%
35 SERVIGOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E RELAGOES PUBLICAS.
35.01 Servigos de reportagem, ia de i jt i e relagd ubli
35.01.01 Servigos de reportagem e jornalismo. 3,00%
35.01.02 Servigos de ia de imprensa. 3,00%
35.01.03 Servigos de relagdes publicas. 3,00%
36 SERVIGOS DE METEOROLOGIA.
36.01 Servigos de meteorologia.
36.01.01 Servigos de meteorologia. [ 3,00%
37 SERVICOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS.
37.01 Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01.01 Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. [ 3,00%
38 SERVIGOS DE MUSEOLOGIA.
38.01 Servigos de museologia.
38.01.01 Servigos de museologia. [ 3,00%
39 SERVIGOS DE OURIVESARIA E LAPIDAGAO.
39.01 Servigos de ourivesaria e lapidagao (quando o material for fornecido pelo tomador do servigo).
39.01.01 Servigos de ouri ia e lapidaca [ 3,00%
40 SERVIGOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA.
40.01 Obras de arte sob encomenda.
40.01.01 Obras de arte sob encomenda. [ 3,00%
M1 VALORES FIXOS DE ISSQN

Pessoas fisicas (profissionais autdnomos), inscritas no Municipio (valor por ano):

a) com graduagao superior,
4101 estabelecido ou néo R$ 1.377,27
: b) com graduagéo técnica a nivel médio
ou legalmente equiparado, estabelecido
§3°, art. 65, ou ndo R$ 697,68
LCn. c) demais contribuintes pessoas fisicas
677/2007 estabelecidas RS 349,74
41.02 Pessoas juridicas itui sob a forma de Soci de P ionais (valor por més para cada i s6cio, ou n&o):
: a) até dois profissionais R$ 119,57
b) de trés a quatro profissionaif R$ 154,02
§12, art. 68, - "
LCn ¢) de cinco a oito profissionais R$ 195,68
677/2007 d) acima de oito profissionais R$ 232,66
Contribuintes pessoas juridicas com atividade de Escritério de Contabilidade, optantes pelo Regime Especial Unificado de ao de Tributos e Contril oes — Simples Nacional (valor por més para
cada socio, il 0ou n@o, ido dos empi ili
41.03
a) até dois profissionais RS 119,57
b) de trés a quatro profissionai R$ 154,02
§16, art. 68, " "
LCn. c¢) de cinco a oito profissionais R$ 195,68
677/2007 d) acima de oito profissionais R$ 232,66
NOTAS EXPLICATIVAS
O calculo do ISS devido mensalmente ocorre por meio de aplicagao da aliquota estabelecida nesta tabela correspondente ao servigo prestado, exceto nos casos dos itens 41.01, 41.02 e 41.03, em que o ISS
A) devido consiste em um valor fixo, que independe do prego do servigo.
0 1SS fixo devido correspondente ao item 41.01 sera proporcional aos meses de sua validade, contados a partir da inscrigdo no cadastro de contribuintes, considerando més qualquer fragéo deste. Nao
B) estando o contribuinte inscrito no Municipio, apli 4 a aliquota nesta tabela corresp te ao servigo prestado.
No caso do item 41.01, nas prestacdes de servigo em que o contribuinte optar pela emissdo da Nota Fiscal de Servigos Avulsa, tera o imposto devido sobre o total de cada nota fiscal emitida, calculado
C) f a aliquota que corresp ao servigo prestado, sem prejuizo do imposto devido

Néo sera exigido o ISS apurado por meio de procedimento fiscal correspondentes a diferengas anuais de valor inferior a R$ 34,57 (trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) somados os tributos e
D) multas em seus valores originarios.




